
18 ISSN 1677-7042 1 Nº 4, sexta-feira, 5 de janeiro de 2018

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018010500018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

6.QUÍMICA GERAL E QUÍMICA ORGÂNICA

. Ordem Nome do candidato

. 1. FRANCISCA DIANA DA SILVA ARAÚJO

. 2. DANILO CAVALCANTE BRAZ

. 3. LUCAS SAMUEL SOARES DOS SANTOS

. 4. ALEX MOLINA MANFREDI

. 5. ANUPAMA GHOSH

7.ZOOLOGIA

. Ordem Nome do candidato

. 1. JOSENIR TEIXEIRA CÂMARA

. 2. JÚLIO FERNANDO VILELA

. 3. DEBORAH PRACIANO DE CASTRO

. 4. SÔNIA PONCIO

NADIR DO NASCIMENTO NOGUEIRA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre transferência de médicos re-
sidentes nos Programas de Residência Mé-
dica no Brasil.

A Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto 80.281/1977, a Lei nº
6.932, de 07 de julho de 1981, e o Decreto 7.562, de 15 de setembro
de 2011;

CONSIDERANDO que a Residência Médica é um sistema
público de formação de especialistas médicos que deve funcionar de
forma articulada e solidária;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os casos
de transferências tendo por objetivo a capacitação plena e adequada
de médicos residentes;

CONSIDERANDO que as instituições ministradoras de Pro-
gramas de Residência Médica devem executar o disposto nas normas
em vigor;

CONSIDERANDO o que ficou decidido na sessão plenária
do dia 22 de março de 2017, resolve:

Art. 1º - Ficam autorizadas as transferências de médicos
residentes de um Programa de Residência Médica (PRM) para outro
da mesma especialidade, em instituição diversa, em razão de:

I. Solicitação do próprio médico residente;
II. Desativação do programa pela CNRM;
III. Descredenciamento da instituição pela CNRM; ou
IV. Cancelamento do programa pela instituição ministrado-

ra.
Art. 2º A transferência decorrente de solicitação do próprio

médico residente somente será possível a partir do segundo ano de
Residência Médica e será concedida uma única vez.

§ 1º Para efeito de concessão de transferência solicitada por
médico residente, somente serão analisadas pela COREME as se-
guintes situações:

I. Quando tratar-se de servidor público civil ou militar de
qualquer poder da União, dos Estados ou dos Municípios deslocados
no interesse da Administração, podendo abranger cônjuge ou com-
panheiro acompanhando o removido;

II. Por motivo de saúde pessoal ou do cônjuge, companheiro,
genitor ou dependente que viva às suas expensas, condicionada à
comprovação por atestado médico, constando o diagnóstico pela Clas-
sificação Internacional de Doenças (CID).

§ 2º A tramitação da transferência solicitada por médico
residente deve ser iniciada por pedido formalizado por escrito à CO-
REME da instituição de origem, devidamente justificado, o qual será
analisado em reunião deste órgão colegiado.

§ 3º Após a aprovação do pedido de transferência pela CO-
REME de origem, esta deverá solicitar à COREME de destino do-
cumentação que ateste a concordância com a transferência, comprove
a existência de vaga e assuma a responsabilidade pelo pagamento da
bolsa com anuência do órgão financiador.

§ 4º A COREME de origem deverá enviar à CNRM o pedido
de transferência de médico residente, incluindo o parecer favorável da
Comissão ou Comissões Estaduais de Residência Médica (CEREM)
de origem e de destino, quando tratar-se de transferência dentro de
um mesmo estado ou entre estados distintos, respectivamente.

Art. 3º Quando decorrente de descredenciamento ou can-
celamento do ato autorizativo do programa ou da instituição, a trans-
ferência poderá ocorrer em qualquer fase do Programa de Residência
Médica.

§ 1º No caso de descredenciamento ou de solicitação de
cancelamento do ato autorizativo do PRM ou da instituição, a CNRM
será responsável por alocar os médicos residentes em instituição ou
PRM devidamente autorizado, em qualquer ponto do território na-
cional, com apoio das CEREMs.

§ 2º A alocação de que trata o parágrafo anterior será feita
preferencialmente com a utilização de vagas pré-existentes ociosas
ou, por determinação da CNRM, mediante a criação de vaga ex-
traordinária que será automaticamente extinta após a conclusão do
programa pelo médico residente transferido.

§ 3º A criação de vaga extraordinária deverá respeitar a
capacidade da instituição ministradora do programa na área espe-
cializada, quanto à estrutura física, instalações, equipamentos e equi-
pe formadora.

§ 4º No caso de descredenciamento ou de solicitação de
cancelamento do ato autorizativo do PRM ou da instituição, a ins-
tituição de origem será responsável pelo pagamento da bolsa do
médico residente, integralmente, até a conclusão do programa.

Art. 4º Nas situações de descredenciamento ou cancelamento
de atos autorizativos, caberá à COREME da Instituição de destino a
análise documentada de grau de equivalência quanto aos conheci-
mentos, habilidades e atitudes.

§ 1º Para a análise de equivalência curricular, conhecimen-
tos, habilidades e atitudes, a COREME designará banca examinadora
composta por três especialistas da área, sendo no mínimo um externo
à Instituição.

§ 2º A efetivação da transferência implicará em alocação do
residente no nível de treinamento compatível com os resultados da
análise de equivalência curricular, conhecimentos, habilidades e ati-
tudes.

§ 3º Constatada a necessidade do médico residente refazer
parte do período já cursado, a instituição de origem deverá arcar
também com financiamento do período adicional necessário.

Art. 5º A Plenária da CNRM poderá autorizar a realização de
processo seletivo para ocupação de vagas ociosas pelos médicos re-
sidentes em processo de transferência, mediante requisição justificada
e apresentação de documentos pertinentes.

§ 1º A CNRM e as CEREMs orientarão e coordenarão todas
as fases do processo seletivo, até a divulgação do resultado.

§ 2º Havendo autorização para o processo seletivo, a CO-
REME da Instituição autorizada designará uma banca examinadora
composta por três especialistas da área, sendo dois externos à Ins-
tituição, que avaliarão a equivalência dos currículos e conhecimentos
mediante escala de habilidades e atitudes.

Art. 6º As instituições credenciadas ficam obrigadas a re-
ceber os residentes transferidos, conforme determinação da Plenária
da CNRM.

Art. 7º O certificado de conclusão do PRM será registrado
pela CNRM, consignando como emissora a instituição de destino.

Art. 8º A CNRM reserva-se o direito de resolver casos omis-
sos e situações não previstas nesta Resolução.

Art. 9º Ficam revogadas a Resolução nº 06/2010, de
20/10/2010, e demais disposições anteriores contrárias.

Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO MONTEIRO VIEIRA BRAGA BARONE
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União nº 2, de 3 de janeiro de 2018,
Seção 1, página 135, na Portaria SERES nº 1, de 2 de janeiro de
2018, onde se lê: "considerando o disposto no Decreto nº 5.773, de 9
de maio de 2006", leia-se "considerando o disposto no Decreto nº
9.235, de 15 de dezembro de 2017".

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

PORTARIA Nº 16, DE 4 DE JANEIRO DE 2018

O Diretor, em exercício, do Departamento de Desen-
volvimento de Pessoas, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o que consta no art. 12 da Portaria n° 450/MPOG/2002, de
06 de novembro de 2002, do Processo 23080.040491/2016-50e do
item 14.6 do Edital do Concurso, resolve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 18 de janeiro de 2018,
o prazo de validade do concurso público do Departamento de
Metodologia de Ensino, do Centro de Ciências da Educação,
campo de conhecimento: Educação/Ensino-Aprendizagem, objeto
do Edital n° 033/DDP/PRODEGESP/2016 de, 18 de agosto de
2016 e homologado pela Portaria n° 11/DDP/2017publicada no
Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2017.

PATRIC DA SILVA RIBEIRO

Ministério da Fazenda

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO Nº 16.017, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993,
cancela, por decisão administrativa, a autorização concedida a JOAO
CESAR DE QUEIROZ TOURINHO, CPF nº 599.911.947-20, para
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de
2015.

VERA LUCIA SIMÕES ALVES PEREIRA DE SOUZA
Em exercício

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA
ATO DECLARATÓRIO Nº 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2018

Ratifica os Convênios ICMS aprovados na
167ª Reunião Ordinária do CONFAZ, rea-
lizada no dia 15.12.2017.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do
Regimento desse Conselho, declara ratificados os Convênios ICMS a
seguir identificados, celebrados na 167ª Reunião Ordinária do CON-
FAZ, realizada no dia 15 de dezembro de 2017:

Convênio ICMS 193/17 - Autoriza a unidade federada que
menciona a conceder redução da base de cálculo do ICMS devido nas
operações internas com FLUORDEOXIGLICOSE - FDG;

Convênio ICMS 195/17 - Dispõe sobre redução da base de
cálculo do ICMS nas operações com veículos automotores;

Convênio ICMS 197/17 - Convalida novas alíquotas de IPI
do Convênio ICMS 51/00, que estabelece disciplina relacionada com
as operações com veículos automotores novos efetuadas por meio de
faturamento direto para o consumidor;

Convênio ICMS 206/17 - Altera o Convênio ICMS 78/15,
que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder redução da
base de cálculo do ICMS nas prestações de serviço de televisão por
assinatura, nas condições específicas;

Convênio ICMS 207/17 - Prorroga as disposições do Con-
vênio ICMS 57/15, que autoriza a concessão de crédito presumido de
ICMS para a execução de programa social;

Convênio ICMS 209/17 - Autoriza o Estado de São Paulo a
não aplicar dispositivo do Convênio ICMS 15/90, que estabelece
critérios para as operações com café cru;

Convênio ICMS 210/17 - Altera o Convênio ICMS 162/94,
que autoriza os Estados e o Distrito Federal conceder isenção do
ICMS nas operações com medicamentos destinados ao tratamento de
câncer;

Convênio ICMS 211/17 - Revoga incisos da cláusula se-
gunda do Convênio ICMS 49/17, que dispõe sobre benefícios fis-
cais;

Convênio ICMS 212/17 - Altera o Convênio ICMS 01/99,
que concede isenção do ICMS às operações com equipamentos e
insumos destinados à prestação de serviços de saúde;

Convênio ICMS 215/17 - Dispõe sobre a adesão do Estado
do Espírito Santo ao Convênio ICMS 16/15, que autoriza a conceder
isenção nas operações internas relativas à circulação de energia elé-
trica, sujeitas a faturamento sob o Sistema de Compensação de Ener-
gia Elétrica de que trata a Resolução Normativa nº 482, de 2012, da
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL;

Convênio ICMS 217/17 - Autoriza o Estado de Minas Gerais
a conceder o prazo adicional de até sessenta dias para a comprovação
da efetiva exportação de insulina resultante da industrialização de
mercadoria importada sob o regime aduaneiro de drawback integrado
suspensão;

Convênio ICMS 218/17 - Altera o Convênio ICMS 129/04,
que autoriza unidades federadas a conceder isenção nas saídas de
bens e mercadorias recebidas em doação, efetuadas pela organização
não-governamental "AMIGOS DO BEM - Instituição Nacional Con-
tra a Fome e a Miséria no Sertão Nordestino", convalida proce-
dimentos e autoriza a dispensa de imposto;

Convênio ICMS 219/17 - Autoriza o Estado de Goiás a
conceder à CELG Distribuição S.A - CELG D - remissão e anistia de
créditos tributários do ICMS, constituídos ou não, referentes a fatos
geradores ocorridos até 27 de janeiro de 2015;

Convênio ICMS 223/17 - Altera o Convênio ICMS 65/03,
que autoriza os Estados do Mato Grosso e Rio Grande do Sul a
conceder redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de
refeição promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos simi-
lares;
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